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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 4  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

II 

PROCESSO N 

t 
	 r 

TRAMlTACi C 

	

RECLAMANTE: 	 • 

	

Endereço 	, Sol Nascente, Q,d. 15, 

12dflL Nova Eperan- 

	

ADVOGADO: 	.. Aï1bonO Pinto da Si-- -  

	

Endereço 	-. CC1LG, Loo, 6 	an.c$Er, 

	

RECLAMA DO: 	 J0• 

	

Endereço 	. . Gas, 62, s/l/flz, 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO:  

4 1 

AUTUAÇAO 

- 	 dias do mês de 

do aflo de mil novecentos e , na Secretaria 

da ...Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com_ documentos. 

Eu, 7ZI , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

- 

«7 

t / 

• 	- 	1 

27 

(yg•• 	2--: 

1 
- • • 	 - 	 -- 



RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

LOCAL: 	 DATA: 	 N9 

OBJETO 

ca 	o 	 vi c 
uj 

o. co - 

1— 	 ---- 	 - 
ESPÉCIE: 	 OBSERVAÇOES: 

DISTRIBUIDA Ã 	 JTJNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1.11235 



Excslentí simo cn.bor Doutor Juiz Presidente 

Junta de ConciIia 	e Julgamento de Go±ia, 

JUSTIÇA DO TRABAlhO 

DISTRIBUIÇÂO 

DIST 	 CEBIDO EM 22.J  

DiTRI(18~3UIQAO 

T' 	('7 
- 	 J - 	 £J4 S - J- - Y 	. 

sieirc, soltirc, pedreiro, rs±d€nte e domiciliado 

emGojnia 	 .v. 3d I'asccnte, qadra 153, lo 

te 14, Jardim Nova Esperança, por seu advogado e procu 

rador (mj)4, inscrito na CX3-cois, sob n.9 3.358, es 

crit$rio 	Av. Gois, n 400, 6 2  andar, sala 65, Ed. 

Bradeseo, retosamente e com o acato costneiro, ' 

vem . presença de T. Exa., formular a presente reclama 

tri.a trabalhista contra CC EGflRiL CCTRC 10 

IIDSTR1;. LDÁ, pessoa jurídica de direito privado com 

sede em G-oianiaGois, 	Âv. Goi2, n 625, sala 

1,00, Ed. aga1haes Pinto, pelo que expce para no fi-

na]. requerer o seguinte: 

O recte. foi admitido nos quadros 
r 

da reeda. em 10 de novembro de 1.978, foi injustamente 

demitido em 25 dle junho de 1.Q61. 

O recte. por poca de sua dem±ssao' 

percebia por hora CR$252,28, totalizando CR$60.547,00' 

aensal, digo, mensal. 

O recte. cumpria jornada de traba 

lhe das 7:00 ts 18:00 horas, aos sbadoa at 12:00 hs. 

fazendo em mdía 2 horas extras dia. 

Durante o pacto Iaborial o recte. 

teve as seguintes variaç3es salariais: 

a--10-1l-1..ÇJ78 a 28-01-79 CR$6,00 11H 

b28.-01-79 a 01-05-1.979 CR$8,00 r'/H 

( 

c-0-05..79 a 26-081.979 CR$13,00p,i 



PROCURAÇÃO "AD-JU DÍCIA" 

TiC ECDR1GUES DE CLIVETEA, bra 	r, o1 t- 1 	 - 

7ant 	.9ra 153, 1ct' 	4, Jgi3irn TTova 	rarç 

pelo presente instrumento de procuração, nomea ---- ------------ e constitui---------------- seu  ---------------bastante 

procurador ---------- - -o------------ advogado, pTr::c 	TTTC lz11 - rc ak, 

- dvogao, CAli—G-oi 	r 3,,359 	s .o Av. C-oi, r 	4'C r-a' 

- 	----,- 

a quem conf)L amplos poderes para o fôra em geral, com a cláusula ad-judícia, em qualquer 

Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defen- 

nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor Execução, requerer Falência, habilitar cré-

dito, ação ordinária, procedimento sumaríssimo, ação rescisória, embargos, agravos, representando 

ainda o outorgante, para o fim do disposto nos artigos n°s. 447 e 448 do Código de Processo Civil, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem re-

servas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

•rc 	 r 	r1z.. 

C. 	-------, 	.----- 	__L_ 	- -.- z 	-- ------ 

All 

22 NOV '9___ 
GRAFOPEL 2615 



AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR PARA DISPENSA DO EMPREGADO 

Antonio Rodrigues de Oliveira 
Snr. 

Pelo presente o notificamos que a 	
30 dias da data da entrega deste, não mais 

serão utilizados os seus serviços, pela nossa firma e por isso vimos avisá-lo, nos têrmos e para os efeitos do 

disposto no Art. 487, item II - Cap. VI - Título IV, do Decreto Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943 

(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO). 

Pedimos a devolução da presente com o seu "CIENTE". 

Q / 	
Saudações 

.............................. 
ARCO — rngcnhara, Comrcio !p!trip Lida 

25 	105/83 	
R E SO N SAVEL OU 

...................................... 
00 M EN 

E 

C E R T11  
ËRTr!cr 	flr: --t nromft,  

, 

h\ 	c. 

Ak 

ASSINATURA DO EMPREGADO  



1 

CERTIDÃO 

Certifico que este teito foi distribuido & MM 

_j. .jGj sob 	...... í9.. 
cinform fl. 	 ) 	r) &r 

. . 	fj 

designada p.. 
ás /_.hs.j . .........mli. 

Emc3---/.... .1/ /____ 

---- 

Eri , io Co da Silva 
Chefe do Selor de D4ibuição de Feüos 

deGojânia—GO 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E 3ULGAEk'TC 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta !unta de 
Conciliaço e Julgaiento, 	- 

s__  
horas do dia  (_________ ) do ns de_____________________ 
para audiência relativa rec1amaço constarte da espia anexa. 

O nio comparecimento de V. Sa.'a referida a 
dincia importara o julgamento da guesto a sua revelia e a aplicaçao * 

da pena de confissão, quanto A inatria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obr1garo oprepo- 
nente. 

- 	 i Jc - 

- 	ente 
CIDADE- 	 - 	

dida  

via 

"42 5j 

1.1.190  

TRT 1.1.1237 



Oi 
ri 

Senhor Toutor .Jh z 	es dente da IT. 

	

lisçto e Jslgmento ie Goiriri a 	Gei 

C1: 	 - 
À&D 

Oi 	 1. 

T•:' 

oc nos autos de reol - m tria tra1hiota, aiuincia pa--

ra o dia 28 de março de 1.984., s I3:55  horas, por 

vido em desavor de 	 OCMli: 

TIA, tb. u ..fcadc, reseitssamente e ooaoaeoto coe-

tuseiro, vem 	presença de V4 Eus., a títuio de medida 

preventiva, requerer ARRITO dos bens da reccia. assim 	o 

OP r:t7 seguintes alegaç6es 

recda. encontre-se removendo todos' 

o: en: de oso. sede na Avenida Gois, res e.ndo apenas 

roucas mesas e cadeiras e uma lir.ha te1efnica prefixo 

ue . atitude da reeda. leva acred.i. 

tr. se oe eu: pretenso e au2entar-s-e da praça e n.o 

pogar os dbtoo contraídos. 

1. s do recds. estar furt±varnente re-

tirrdc seus here, 	notcrio o seu estado de inso1vn.cia. 

tLrte o expo: o, cerm, fuloro n art 

11, scoo T1 letros a e bdo Cdido PrOCeSSO Cívél, re 

suer a V. Exa., o AR.TC da inna teieffliC prefixo 

223.00-02, em seguida deterrrjnondo o Noqueio junto 	a 

To7 'goi S 

:ede deferim.ento. 

ooinis, 16 de fevereiro de 1.984 

-' - 

 

335 CPF 070595231.20 



r 

Cerfifkc e dou 	 t 	data, fiz a 
femessa d& rr 

Gãa 	 / Y 

V7 ereia 

- 	 J 

L-1 



, 	PJ.J.T. JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
1i'! 	•L- 	 - 	 fl! r 	o 

i 
- r/Q 

viw- 

ri 
Recebido do JCJ •m_l..._J__.— 
D.tributd0 	em.J&J,.2J g±. 

V. P r a Z0 	emfj_J 

Cargo N0Q_ 

-) 	r " 	 A 	fl E 	T O 

NOADO !)E \flT TSTO, per: cumpri ment o dc descecho 

ne formo cLei xc: 

[outor 	1 e! e-Luze Ou imcres de Y. cI lo, 	cc 

de Tre'ec 1 ho, Pres i dente dc 1 	.J te dc Oonc j 1 i e 	e u 1 eue nt o de 

' 	 . 

3O 1 Ofl 1 

	

N O A co 	. Oficiei dc Justie deste Juízo' 

v 1 ste do presente me ndcdo , pessedo o fevor dc AT3N 1 O ÍOO! 1 

GUES DE OL 1 'tE 1 P\ , em seu cumpr monto, di ri j e-se e AC0 - ENGENHA - 

	

iA O0 14 EOI O E INDTE IA LTD.'\, 	Av. Cci s n 025 sei e lOCA Edf. 

Hejel Les Pinto, e sendo ef, procedn ::o AE. ESTO da 1 i nh tcIefni - 

co ref 1 xc 223-0002 de propri ededc do reci ornado. 

Fce outooscedo oSr. Oficiei de Justiçe Avelie-

dor o. proceder es di 1 i jenc i es nCCCSSOO i es em ruc 1 uer di e ou hooe 

(ALT ert. 	70 c 	nicc; 	P. 	erti o 172 	e 

1 	 O 	L1 

Di retor de ,ecrcter io, 

o fiz dj ti 1 ujrefer e su:screvi, 	os 22 dias do ms de Fevereiro 

do eno de 1 9S. 

JU 

T.R.T.- 1.1.1255 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

AUTO DE ARRESTO 

Em cumprimento ao r. mandado, expedido pelo MM. Juiz Presidente 

daJunta de Conciliaço e Julgamento de______________________________ 

extr ardo do PROC. JCJ _3'Q3 entre partes: - 

Ç \jçn tr a_________________________ 
rW 

eup,t 	' 	6 	Oficial de Justiça do Trkil Regional' 

do Trabalho da 3a. Re io, me dirigi nesta Cidade e Comarca de_________________ 

Apt9), JQ.andar, locDnde procedi, obedecidas as formalidades legais 
Sala 
ao arresto, para garantia do Processo acima mencionado, dos seeuintos bens: 

Feito, assim, o arresto, ~omo determinado 	r. mandado ,  deposi 

• 	tei os bens arrestados em mios do Sr.  

r es i dente em - - 	 , 	 -  

APt9 	 andar, bairro 	 , portador da Carteira 
Sala 
de Identidade n9 	 , 5rgo expedidor 	 .- 	 , o qual, 

como fiel depositrio, se obriga a no abrir maps dos mesmos ,sem autorizaço 	do 

MM Jurz Presidente da Junta, sob as penas da e. 

Para constar, lavrei o 	ante auto, ue assino juntamente com 

o deposítrio. 

cq- 	 (e 

___ 	

del9 

/7 O C1 D JÜIÇA 

AU-1.5 	
DP-6sITÁRIO 
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A 
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a Z)/l oí! 

Juldo Tra lho SubtUuta 

a 

ARCO- ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA. 

Av Gos ii. 625 - Ed. Governador Maga!hães Pinto 10 andar /1003 Fotle.223-0002 
Goiâaia - Goiás 



.ç. ic. 

d-26-08-79 a 01- 0i-80  CR$15,00 1/hera 

e-01-0l-80 a 02..05-80 CR$17,00 P/hora 

f4-01...05--80 a 21-09-80 CR$21,22 P/hora 

g-21-09-80 a 01-11-80 CR$28,00 P/hora 

h-01-11-80 a 01-05-81 CR$39 1 07 P/hora 

1-01-05-81 a 01-11-81 CR$59,98 lyora 

j-Gl-11-81 a 01-05-82 CR$59,98 P/hora 

k-0l-05-82 a 01-11-82 CR$116,00 P/hora 

1-01-11-82 a 0l-0583 CR$252,28 P/hpra 

O recto, ao ser injustamente faz jtís ao recebi 

mento das seguintes parcelas: 

a - Aviso prio ........ ..........CR$60.547,00 

- Parias em dobro 80/81 ... .. . .CR$l2l.094,00 

e - Frias sir1ea 81/82......... CR$60.547,00 

d - 	rias simples 8/12 avos.,...CR$ 40.360,00 

e - 1 - P salrio 6/12 avos ........ CR$ 30.273, 00 

f - Horas extras, 1.443 horas to- 

doperiodo trabalhado ........ CR$363.283,00 
rnprnr 	 'A 

* *4••4 4 O • 4 44 444444. 	.*.*. •'_? 1 

nte o o exposto requer. a V. E xa., a condena - 

çc da reeda. na6 parcelas acima no total de CR$676.104 , 

00 acrescidas de juros, correçao monetria, custas proces 

suais, dobras salariais previstas na CLT. tudo sob pena 

de revelia. 

Seja condenada a pagar PGTS. e liberar no Cd. 

01, para o cicu10 seja cbedecidp as variaç3os salariais' 

' 	 citadas e que consta da OTIS. do recte. 
) 
	

Do montante da condenaçao, seja deduzido CR1 

150.000,00 que o recto, recebeu corno adiantamento de acer 

to. 

Irotesta a provar o alegado, por todos os meios 

de provas em direito permitidas. 

Atte o FGTO. a ser calculado, para efeito de 

distrihuiço d-ae a preserte o valor de CR$900.000, 00 . 

Termos em que 

lede deferimento. 

Go ini

ol" 35 CPf O7O595231-O 
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2230002 2000 12 3 C/ 0 93 31i4 20/2/34 
-NOM—------- 

PEDRO AElqA0 	FILHO 
-- 

AJ 	GOlAS 	625 	ED 	MAALiAES PlTO 
— .------- 	--- 

SL 	103 	74O0 
- 

.3 -31)41511 
:D 

0 517 12 / ell 
E 4'1 

MULTA 	DE 	CONTA VEPC20/11184 PTO.27/11/84 
:------- 	- ------------------------------- 

346,5 
06C3 Cl / ASSINATURA 	EAS I C A 2.699,5' 
0617 01 /4 ASS 	EXTENSÃO 9 33,0 21 7 

621: 0114HSS C H A V E O1-31 237,3 
09c3. C1I4. SERVICO 	MEDIDO ANT 	47936 ATL 4169 	CONS 	0233 E 	143 4.146,57 1.24,1 

TNCO 	 — --- 
BAMDEIU$TEs S/A 	 AV. GOlAS, 653 

ALGUNS 	LMROS DE TELEFONES F-C RAP ALTEPADOSCOSULTE LISTA TELEFONIC 
11.26 

ti 



Os signatarios deste in:trnniei.úo, de um l:i:]o PEDRO ABRAO FILHO E ABDLA ABRO 
b.r.a.sil-eiro 	.. .du.etrlat8,reoee dom. eii O oi &n1-Go. Port do 

3QO?5O3921,rsp eot1vamnt e 
e, do outro a Firma ARCO-ENGENHARIA COMERCIO INDUSTRIA LTDA. ,Portdo- I.

ÇÇ.,,n. ................................................. por CARLOS ALBERTO 

R. DE SI, braeileiro, oaado, Engenheiro, res.o dom.Goian1a-Go, 

tôm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitom o outorgam, a saber: 

U primeiro nomeado, aqui chamado 'LOCÀLOR' sendo proprietário de UM TELEFONE 	. 

, ... ?.?.O2 	.. 	...................... 	. . 	
situada 

na/4"(Av.)OOi 	.. 4.?551a .P03-1O ..' Ed. Mag.Pinto 

bOa-o au segurdu, aqui designado [OCÀT1[O", mediante:is cláusulas e culldit ­;6es adiante estipula-
das a que se obrigam mútua e rcspeetivamont: 

Art. 1 . 0 	PfIÂZC) 	o prazo de 1ocay.ã C u ,  1 2( DOZE) MSES.  

ConSeCutivos à contar 	(1 Ia . 01 do . MAl O de jq  83 e titular de pleno direito Cru 01 de 

.......AI. ile 19 8 4quan cio o LOCATÁRIO deverá, iIlIltpencluutc'meutc de qualquer avi°o ou i0terpe- 

1aç.o judicial ou extra-judicial, restituir ao LOCADOII o im(vel :Olvo se lhe tor eoneediiia prorrogaoão 

de prazo ajustado por escrito. 

;trt. 2. 	O aluguel mensal cio valor de Crl ?.f.O .QQ  ,OO (DOZE MIL CRUZEIROS) 

a partii de 01/05/33 a 01/05/84XXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXxxXxxx 

XX 
XX UXXXX XXXXX XXXXXX XXX XXXXXX XXXXXXXX XXXXXX X XX XXXXX XX XXXXXXX 

xXXXXXXxxxxXXXXxxx.XxXxXXxXxXXx.XXXXXxuxxXXX.uXXxxXXxXxXX. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXiXXXU XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXXXXX 	XXX 	Xxx XXXXXXXXXXXXX.XX XXXXXXXX 

xxx xx.Ç.XXXXX.XXX vene: no último iCa de cada m(s, ticanílo o LOCA-

TARjO obrigado a pagá-lo, cm rnoeila corrente na Sala 1 7(39 - 17.° andar do Ed. Parihenon Center . Rua 1 

a.° 51,5 - Centro, Impreterivelmente até o 5.° dia do mês a vencer. 

I'aráirai dfliCo --- O aluguei correspondente aos dias decorridos rio primeiro mé. da locação ven-
CO tiO ultimo um (10 nlesIllo O será pago nos termos desta cláusula. 

Ari. 3° - Impostos, Taxas e l)epesas, correrão por conta do LOCAI'Á[bIO, a saber: 

a taya rnun°I] ulagun o 

- a taxa mensal di lua; 

e 	a taxa niensal de t(_letone: 

d) -- a taxa tcnal mie cenlolnimmi) ou adm. de limposa; 

ei 	u lusa mensal dl 	erv iço munteipal; 

t) -- impoto predial cmi terrilural urbano; 

prniio dc :.mqur) centra logi; 

1' UiíidtiI 

ii) 



Parágrafo 1.0 - Sempre que as despesas constantes desta cláusula forem cobradas, por qualquer 

motivo, diretamente ao LOCADOR, ficará o LOCATÁRIO obrigado a reembolsá-lo assim que para isto for 
solicitado. 

.Art. 42 - O LOCATÁRIO, só poderá ceder o presente contrato, sublocar ou arrendar o imóvel lo-
cado no todo ou em parte, mediante prévio e expresso consentimento do LOCADOR. 

Art. 59 - Obriga-se o LOCATÁRIO, a bem conservar o imóvel locado, que declara ter recebido em 

perleitas condições de asseio habitabilidade. Os aparelhos sanitários, iluminação, portas, lanelas, fechadu-

ras, chaves maçanetas, trincos, assoalhos, pinturas, forros, telhados, vidraças, mármores, pias, ralos, enca-

namentos, emboços e demais acessórios, estão igualmente em perfeitas condições, respondendo o LOCA-

TÁRIO pelos prejuizos que sobrevierem, o' só por culpa sua como pela de seus prepostos e sublocatá-
rios e correndo por sua eonta todas as obras que fizer, tanto para sua conservação e funcionamento, 
como para qualquer outro lan, inclusive multas e encargos fiscais. 

Parágrafo 1.0 - Obriga-se o LOCATÁRIO a não bater pregos nas paredes e a trazer o imóvel sem-
pre encerado e a não colocar linóleos no assoalho. 

Parágrafo 2. 0 	Obriga-se o LOCATÁRIO devolver o imóvel devidamente pintado, com os aparelhos 

sanitáros, iluminação, portas, janelas, fechaduras, chaves maçanetas, trincos, assoalhos, forros, telhados, 
vidNças, mármores, pias, ralos, eneanarndntos, embolsos e demais acessórios em prerfeitas condições de 
funcionamento. 

Páragrafo 3.° - 'ara verificação do cumprimento do disposto neste artigo poderá o LOCADOR, a 

qualquer tempo, faer vistoriar o imóvel locado por pessoas de sua confiança, devidamente autorizada. 

Art. 6.° - O LOCATÁRIO não poderá fazer obras no imóvel locado que lhe alteram as condiç(3es 
atuais, sem pr6vio acordo por escrito do LOCAI)OR e bem assim quaisquer serviços que o danifiquem 

ou lhe prejudiquem a solidez ou estética, ficando por isso obrigado, em caso de infração deste artigo, 

além da pena convencional estipulada, a repõr o imóvel nas condições recebidas, salvo se o LOCADOR 

preferir reeebé.lo com as alterações feitas; e não colocar qualquer anuncio, aviso, noticia, placa, toldo ou 
sinal em qualquer parte do edifício sem prévio consentimento por escrito do LOCADOR. 

Parágrafo único - O LOCATÁRIO, salvo convenção escrita em contrário, não poderá exigir do 

LOCADOR indenização alguma pelas benfeitorias que fizer no imóvel, sejam voluptuárias, úteis ou neces-

sárias, as quais se reputarão desde logo incorporadas ao mesmo, não lhe dando nenhum direito de retenção. 

Art. 7. 0  - O uso do imóvel locado fica subordinado ao seguinte: 

1 - O imóvel locado se destina a 

e não será usado 
para nenhum outro fim, especialmente: 

para depósito de materiais inflamáveis explosivos, ou de qualquer forma perigosas, prejudiciais 
OU lncçiinodos; 

li - para clebes, associações ou sociedades de caráter recreativo, esportivo religioso e político. 

II) - Ao LOCAl'ÁlIlU o vedado perturR'r de qualquer forma oa sossego e tranquilidade dos demais 
morads. 

Parágrafo único - O LOCAI)OII (lã ao LOCATÁRIO os poderes necessários para reclamar do Sin-
dico, se tor o caso, em todos os assuntos que digam respeito à conservação, limpesa e manutenção das 
partes e instalações de uso ('omum. lses poderes só vigorarão se: 

e) 	Não implicarem ( , mii aumento de despesas para o condomínio; 

- O LOCATÁRIO estiver quites com o pagamento dos aluguéis à data da reclamação; 

e) -- O LOCATÁRIO uSo estiver cometendo infrações contratual regimental ou convencional as duas 
Últimas a critério do i-ind (o: 

Art. H.° 	0 NSu lm;ogmi omito do aluguel mensal mlenlrio (lo respectivo venciumento, obriga o LOCA- 
TÁRl( 5 ruimita (lo 1()1 , (miei, por ('('mito) sobre o valor do aluguel, multa esta que será paga juntamente 
com o nIugnil reeelmd 	"011 mil oo. em (lilulomer Irejufzo da.s demais couiinaçóe.s legmijo e ('Ofltratuak, 
111010 O 	' (1:1 	moI)rmm 	1' 1  



Art. Ç,a 	Qualquer recebimento feito pelo LOCADOR fora ds prazos o condições fixados neste contrato, 

eero havidos como mera tolerácia o no induzem novações' do ostinulado. 

Art. 10.0 - 	Fica estipuada a pena 	oori'/eflCioflal de Cr ( 

para 
qualquer doa conratantes que faltar ao cumprimento dos obrigações 

que lhe competem. 

Art. 11.0 --. Os contratan'ss r'leem para a oroOCoitra do cualciier ação ou execução decorrente do presente 

co"tra'c o foro daota Capital. 

Art. 12. °  - Considerar-se-á rescindido de pleno direito o presente contrato, independentemente de qualquer aviso 

ou interpelação judicial ou oxtra-judtoial. 

-- na terminação do respeclian prazo; 

- no caso da infração por parte do LOCATÁRIO da qualquer das cláusulas o obrigações aqui estipuladas; 

rio casa da incdnçtio que impsçv a ccuaç7o do imável locado ou da desapropniação por necessidade co 

utilidade púo;ca; 

d) 	no caso da sur crironriOs c'nc.orttata ou cErta ad a a alónca da Lcoatáro; 

Psi áprafo único - Caso o LOCATÁRIO nato devolva o m6vel r c vencimento da contraio papará ao LOCADOR 

OW 	o aluguei coe for ab Irado na época, na crritormidoOs ato art 1.196 do Código Civil. 

Art. 13. - Assna 	 t,rr'rém o prnsentr, s:lidanioncn e com o LOCATÁRIO, cor locas as obra.sçPes 

oeura'as acato contrato, o Sr. 

(Nnc.vnnlidodel 	 Et:,tn CoO 	 Pr e S as  m 

1, L.nde rç 	 il 	r 	1 

esuaespusa 	Sra. 	 .................................................................................. 

cuja responsabilidade perdurará onquarito o Locatário permanecer no imirsl, onarno qua ultrapasse o prazo contratusi e 

sumante co cnirr',anaráí ao) dome rospcarrauilidadn coar o co .ro Sfotr.r dan rhr,ou soe Iccadorrca rouco sc,o prap - 

Parágra!o unico -.- O(s) FIADOPEEC . se compromctn vai) pagar o Aluguel todas as vnzns pua estiver em atraco, 

ndependsn'eflavrits de Açtr 	JudiciaL 

Art. 14. 0 	A locação termina ccna a dnuoluçáo das chaves, ccnlria rccaLO próprio da quitaçao 	tornecid 	oslo 

primeiro Contratante, não se considerando seu término o ato cIo aiva'dcno das chaves no imóvel, ou em qualquer lugar,  

nem sua entrega a quarri qasr qus se d a, a nr ser o prislairo contratante, mediante recibo das chaves e quutaçõo. E o 

primniro contratante dará recito do dar, r:huvura srrnnlcrrls di'1uoi; de vistoriar o imóvel, o que fora no pra'u Oe 

5 (circo) dias após oedido escrito do svprato 000tnsteate. correndo o abiquei por cola ddstn, até a data da vEtaria. 

Entretanto, se houver necessidado de isturias judicial, poor rosuarcirn,i'alo de danon porventura sofridos pelo inovei locado, 

correm por corta do segurou Oontratíuire todas as dospesas judiciais, alóm do alumieI, até o tEmEu da respectiva 

;s lo ria, 

,5 	partsn COO Ira lan los 	e obO ga rn  pua' o anua hsrde;roa n silcaasSurns. 

ArO 16. ° 	Dnrroccrpado o ii: cl e caesclvidav una rbavvs 	c' LOCADOR proudenrcisrá a a uvtorrs dc mesmo o a 

verificação dc; rlar,cs toorver'lu-a Caris laos CIa une a ioc.a.Euo, 5:0 or;nntanOu .50 LOCATARIO a coata aasovcai a. 

/rt. 17 ar 
	

Todas as desta soa:; i, presa'tta cm tat 	tsr 	cr:alru contra lo hp a. recorhecimero de 'irmas a Regi sIno 

de Tí'urr' e mcvr:ianlcs, C. tsr o coro iariuo a cdrp 	nt liam 	aras LOCATÁRIO. 

TE. 18 	--. O LCCvTAPIO d'a, arO rEo Be ntvnar mar na compr's cio imóvcl, a 	a da prestar ei Iocaçthc', podando 

o mesmo ser vendido a outra pessoa p'ofanuu,r tolo(a) LOCADORi ES, ra'úo cor pus dace jO, tiCsIn'r 	eate(s ) ceso- 

on' tomerrr quaiqunr propaa'l cv senda ao ralando LOCATÁRIO. 



/1/11 

1/1/1 
1/11/ 

E por estarem assim lustos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor, em pre- 

sença de duas testemunhas para um só efeito. 

Goiânia, 10d.eMaiod. 198.3 ......................................... ........ ........................ ................... .... 

LOCADOR 

LOCATÁRIO 

FIADOR 

IF- 

FECOS T4183. 
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PODER JUDIClJi0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Jta de Conci1iaÇO e JulgaxnefltO 

TR - -I&I Regiào 

'1 

INTD{AÇO N 
	 Em 1 9__ 

ASSUNTO: IntimaÇ0 	 TCT 	- 	 sito à 

Re c te. 
Recdo. 	- 	r 

Senhor. 

1 intimo-O para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 

	

ssina1ados) e discriminado(s) rio prazo de 	
dias: 

Contra-arrazoar o recrso ordinário 
02 ( ) - Contra-arrazoar o agravo de petiç3o 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( ) - Impugnar os embargos de terceiro 

1715 -  ( ) - Impugnar o:. embargos à penhora ou a execuÇO 
06 - ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( ) Manifestar sobre o pedido de 1iqi4daÇO (cópia anexa) 

Manifestar sobre o cálculo de 1iquidaÇO (cópia anexa) 
Falar sobre a certidO iavrada nos autos 

10 - ( ) - Falar sobre o laudo pericial 
ii - ( ) - Falar sobre o laudo de avaliaÇO 
12 -• ( ) - Falar sobre a devoiuçío da notificaÇO 
13 - ( ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

( ) - Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	
em 

sob as penas da lei.. 

115 - 	) - Para ciencla da decisao de Eis. 	 (copia anexa) 

Para 2 az-lO ciente da desistênCia do reclamante 

: 7 - ( ) - Pagar o valor da execução (cl 	 pena 

cie expedlçao de mandado 
( ) - Prestar depoimento corno testemunha na audiência de  

/19 	às 	hs. e 	min, ciente que a ausência importa- 

em multa e çoduraO coercitiva 

	

ApresentOU 	 de liquidaÇO 

Assinar 	 corno perito 
) * CpareCà audiência relativa ao PrOC. n2____ 

	

_J 	/19 , às 	 hs. e 

	

) - Do spcho de rT __ 	(cópiT.neXa) 

23 

- 	
- 	Atenciosa!flerite, 

Diretor de Secretaria 

/ 

Certifico que o presente foi expedido 
nesta cJata via postal. Err 

- 	scif ar a 	- 
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PODER JUDICIÁRIO 
• 	jusTiçp, DO TRABALHO 

Jrta de Conciliação e ju1ganento 

Aos 23  dias do mês de marco 	do ano de 4 	, em sua sede, 

reuniu-se a I  Junta de Conciliaço e Julgamento de Goini 

presentes o M. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc r.2 3330/33 jCj 

Ooinia 	 / 	em que sk partes AntÕnio Rodrigues0Hvei 

r E.? AR6O 	c.nyennara Clo.m. e lneus±ra Ltaa. 

Às 13 hs. e 30 mm,, foram apregoadas as partes.Presentcs em-

bus. O recte. com  o Dr. P. da Silva e a recde. representada' 

pelo Sr. Edrnar F. Coelho que pediu a juntada de uma carta de preposi 

Çao, o que foi deferido. 

DEFESA ORAL: " que propce acordo com o recta. na  im -  

portncia de Cr$100.000,00, posto que reconhece devido apenas esta ' 

quantia, conform documentos que far juntada; que a firma se encon-

tra com insuficincia econmca". 

Sem exito a conci 1 iaço. 

Concede-Se o prazo de 03 dias a recda. para juntada ' 

docurntos. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir do di0 23 

prximo, e a recda. a partir do dia 07.maio.84, devero especificar 

as provas que pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, os fa 

tjue sero provados, pena de preckso. 

PROSSEGUIMENTO: dia 03.julho. 84, s 13,35 horas, pi" 

de po 1 mento pessoal das partes, sob pena de ccFesso, e para dcl ibera 

çao sobre provas, de ntcs. 

Xs 14,03 horas, suspendeu-se a audincia. 

ç Ua 	 I ;  

. 	
GiÂPJcA TT 



/fZ 

MrMM 
ZR~ [~~ C (D 

CARTA DE PREPOSTO 

ft 
	 A firma ARCO - Engenharia, Comroio e Ind. Ltda 

empresa com sede nesta Capital, autoriza o Sr. Edrnar Francisco 

Coelho, chefe pessoal da empresa supracitada, na condiço de 

preposto, representa—lo na reclaniatria trabalhista porposta 

Sr. Antonio Rodrigues de eliveira, na 1$ JCJ de Goinia. 

28 de1axço de 1.984 

/1 

ARCO- ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDUSTRiA LTDA. 

Av Goias n. 625 - Ed. Governador Magalhães Piuto 10 .  andar s/1003 Fooe.223-0002 
Goiânia - Goiás 
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/' 	era  

13 



CM1 
Ed.m 
/

rancisco C81h0 

ST 	úu rRBALHO 

d  INSLrC' 

N. 	OATÇj oJjLL :L 
GOiÂNiA -GO. 

Eno Sr. Di'. Juiz Presidente da 1I JCJ de (oinia 

9 ,  -- ), c"I s 	
- 

)7M14 

ARCO - ingenharia, Comrc10 e Indstria Ltda., 

empresa de engeEilaria, com sede nesta Capital inscrita no 

C.G.0 sob o nQ 02103265/0001-40, vem a vossa exelencia juntar 

os recibos de(am*0  adiantamento referente a resciso contra-

tual do Sr. Antonio Rodrigues de Oliveira, em curso perante 

essa douta, referente ao processo de n2 3330/83. 

Goiânia, 29 de março de 1.984 

ow - 

ARCO- ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, 

Ay Goias n. 625 - Ed. Governador Magalhães Pinto 10 andar s/1003 Foúe.223-0002 
Goiânia - Goíá 
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RESCISÃO ÚE CO1ItRATO DE TRABALHO 
EPOR PEDIDO DE DISPENSA 

J OPTANTE 	 E POR ACORDO 

9 NÃO OPTANTE 	 J POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
fl PflR mupwo.A rrw ii I-,TA (bJ IA 

EMPRESA 

c1D' 	.2u5J) '7! 

ENDEREÇO 

ATIVIDADE CGC/MF N.' MATRÍCULA NO INPS 

Cç-c_ _o1o3/ao/4o ________________ 

EMPREGADO N.' 	DA CTPS SÉRIE 

ïiD&/uo C'''r4 

REGISTRO NY CARGO ADMISSÃO 

2 10/ 	
' EM 	 /19 

DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em............................./ 	I9..5 	..Em .... /.../ l9 m 

FDECLARAÇAO 

......................./.... 1/.............../l9... Cr$ ............................... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

lndenizaçãD ......... 	.... 	anos Cr$....................................................... Horas 	Extras ................. Cr$....................................................... 

Aviso 	Prévio ............. 	.... Cr$ ..... . Gratificação ............. .... 	Cr$ ....................................................... 

13.° 	Salário ........ Cr$ .... 	 ..O 	 Çt Ad. 	Periculosidade ........... Cr$....................................................... 

Salário-Família ............... Cr$ .................... ......... ........................... Ad. 	Insalubridade ............ Cr$ ......................... .............................. 

Férias 	Vencidas .............. Cr$ Ad. 	Noturno ................. Cr$ ..................... .................................. 

Férias 	Proporcionais..6./ 	Cr$ ...... ../ Art.9.° 	- J.° 	mês...Q .....Cr$.......................... ............ 

Prejulgado 	14/65 ............. Cr$ ...................... ................................. 2.° 	mês ........... Cr$ 

Prejulgado 	20/66 ............ Cr$ ...................... .... ............................. 13.° 	Salário ....... 	Cr$ ........ ........ 

Saldode 	Salários ........... Cr$ ...................... .... ............................. Art. 	22. 	...................... Cr$......................................................  

Comissões.................... Cr$ ............................ ........................................................ Cr$......................................... 

TOTAL 	BRUTO ... ........... Cr$ 	 .... 

DESCONTOS 

Previdência 	.............. 	.... Cr$ .........  

Previdência 	13.° 	Salário Cr$ .... Q,t) ............ .  

Adiantamentos ........... 	.... Cr$.......................................................  

Cr$....................................................... 

Cr$..................................................... .. 	............................. Cr$...... 

TOTAL 	LÍQUIDO ....... 
.
..... 	Cr$... 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$...Z.. ° t 

£...S. ... 	 .r 	 l 

ni 	moeda corrente do país, ou 	pelo cheque visado n.° .......................................... .. ....................................... contra 	o 	Banco...................................... 

................................................... ... .......................................... .como pagamento de meus direitos na 	rescisão contratual. 

ç uçj ...........................  ........ 	 de 19j3........ 

EMPREGADO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS - go;os 6 últimos recolhimentos, inclu- 

sive sobre o mês do rescisão, 10%, quando 

for o coso, compulados juros e correção 

Autorização poro Movimentação do Conto 

Vinculodo (AM( 

LJ Pedido de Dispenso (3 Vias) ;  

E Rescisão em 4 Vias) ;  

E Livro ou Ficho Registro de Empregados 
LRE; 

Cvrteiro de Trabalho e Previdência Social 
CTP5;  

Procurocão; 

E 
E 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Regislro 

Livro 

Folho 

EMPREGADORA-PREPOSTO 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 

—J 
15100 
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1 	PODER JUDICII0 

14 JUST ÇA DO TR'.1- O 
Junta de Conciliaç 	JLrto 
TRT - iO Peqio 

INTINAÇO I 
	

Lr 	J/i9 

ASUT0: ntaço 	 JCJ 	 sito 

1ece. 

Liuiuiiui JiIIIITiiiiI 

Intimo-o pa'.i a fi - ,. previato no(s) item(ns) abaixo(s) 
ns1nai. d's) e discriminado(s) no prazo de 	 dias: 

01 - 	( 	) 	- C 	itra-- arrazoa: -' o rec•.rso ordinrio 
02 - 	( 	-- ConTr.a-arrazoa 	o agravo cio pctiço 
03 - 	( 	) 	- Ccntra-minuter o agravo de instruraento 

T.nar oc e'barco: dc terceiro 
05 - 	( 	) 	- Impugnar o 	embaroos 	penhora ou & execução 
0 6- 

- 	( 	) T - iar sobro docvmontcs anexados nos autos 
07 - 	( 	) iaanifestar sobre o pedido de iiquidaço (cópia anexa) 
08 - 	( 	) 	- N 	k'e 	r 	ob'e o ciculo de 1iudaço (cópia 
09 - 	( 	) 	- aiar soboo a certido lavrada nos autos 
10 - o lorco perae:al 
11 - 	) 	- :ac12 cobre o isccdo de avaliaço 
12 - 	( 	) Ir-' 	r acro a devoiuçTo da notificaço 
13 ( 	) rJa:' sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 : 	- r':,c 	eccio. 	o pagamento das custas, calculadas 	c 

sob as penas da le: 
15 - 	( 	) 	- Para 	incia da deciso de Lis. (cópia anexa) 
16 - 	( 	) 	- faz--lo ciente da desistência do reclamante 
17 - 	( 	) 	- 7c7ar o valor da execu;o (:r 	 , 	pe a 

do oxped:c10 de rndado 
18 - 	( 	) 	- Prestar depoimento como testemunha na audiência de 

/19 , 	 e 	mm., ciente que a ausência 	irnport 
r 	em multa e çonduço coercitiva 

19 - 
1 ('QC 

Aorestntou 	 de 11q'u1caçao 
CUiO 20 - 	( 	) 	- Assinar com:-'rffl:ss6 corno perito 

21 ( 	) 	- dcmpTecer 	ai.ncia relativa ao 	n2____________ 
hs . 	e 	mm. 

22 - 	( 	) Da ci 	achode £1. 	(cópia anexa) 
23--- 

- 

Atenci osamente, 

4- J&.LOL 	reLar:. 

LL'J'LJ 
Certifico cuo o oresente £oi expedido 
nesta data, via postal. Em/_/l9"! 	1: 

TT a 1 1,13C 	 "ra 	 Gt'IÇ 	"Y 

sy 

MM 



PODER JUCAIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- JLUTA DE 'CONCfLIA9O E JULGAMENTO - 

1 1 mo. 	r. 

)r. Antoni o [) nto cL 	ii vi 

N. 	i.i .s n 2  OO 	1 	- centro 

E 

4EM 	E  ~l L I 
13 DP tLi. CS111V Op O4tfl 030191d 
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ve 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TPAB.. liO 
Junta de Ccnciliaçao a Julgamento 
TRT - 10 P.egiio 

i r n'iç o N 
	

J19____ 

	

SST0: Ttímaço 	 JCj 	 - 	sito 

Rectc.  

& 	 ImLio o para 	2'i:. previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
sina1ads) e diseriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 ) 0c:raarrazo 	o rec.rso ornrio 
02 - ( 	) 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - ( 	) Ccnt'a-m.nutar o. agravo do instrunento 
04 - ( 	) 	- Tpuaiaar os embarco: do terceiro 
05 - ) inpugna.r o, embargos a pcnnora ou t execuçao 
06 - ( Pai ar sob:e docr::om:os anexados nos autos 
07 - ( 	) 	- i.Eestar sobre o pedido de liquidaç3.o (cópia anexa) 
08 - ) NariJestar sobre e c1oiD de liquidação (cópia anexa) 
09 - ( 	) 	- yalar sobre a certido lavrada nos autos 
10 - ( 	) :'elar eob::'e o ido pericial 
11 - ( 	) 	- Fa.ar sobre o laudo de avaiiaço 
12 - ( 	) Falar sobra a cevoluçeo cc notiEcaçao 
13 - ( 	) 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - ( 	) 	- Providenciar o pagamento das cLstas 	caicuiadas 	E 

sob as penas da le: 

15 ( 	j 	- ?ara 	i c ncia da dec±so de Lis. 	 (cópia anexa) 

16 ( 	) 	- Para faz -io ciente da desistência do reclamante 

17 - ( 	) 	- Pagar o valor da execuço (:r 	 ), 	pa a 

dc expediçao ue mandado 

low 18  ( 	) Prestar depoimento como testemurkha na audiência de  
hs. e 	mm., ciente que a ausência 	import 

r 	eai multa e conduçío coercit iva 
19 - 	) - Apresentou 	 de: liquidação 

ca 1  
20 - 	( 	) 	- Assinar com5rôdíssD como perito 
21 ( 	) 	-- C maereco2r 	aadigncia relativa ao Proc. n_____________ 

hs. 	e 	mm. 
22 - 	( 	) : 	•iepaciio da Lis. 	- (cSpia anexa) 

23 - o - 

Ato:o: os ceente, 

Diretor de Secretaria 

'r r .ÀJt 
CertiLico (UO o presente Lol expedido 
necta data, via postal. 

TT 1.1,1309 	 semana: 	 GÃFIA TT 



PODES JUDCLRIO 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

----- JUNTA GE 'CONCtLIAXO E JULGAMENTO 

$ • 

l[CJ—LNG 	COi. 	11 ,, 	Li 

V. 	OiJS n 	.. 	SJII',.L' 	- 

1 

GEP ci—rrïl 
£13 Dp  t'LL 0€LLI Op OVT OD9JDd 

;' oio ou cpn4'swogep o&iou os 	op opiJei op opopis ,.qotuodsgu OP Dued qos 
OpDõJqO O$LJOODOJ OUSW3*J op DSfl3J epotoo ou no 'ouplouiisep O OPDJ4tiUøOPU$ OU 

0I3fli0O 00 	OcJiA3S 00 S30V.LONV 

TEFM3 DE RE V3ÃODF FÕLHAS 
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de?jwrt, 	 e 

.Lio que PuAl,  Coustur, tav,ej êste têrino. 

Goianja4 	dc... 	....de 

ecretarja 	_! 

Têrrr,o de Entrega 

JVet,in',/, /  façntppg'1 dos  
Dr, 	

peentes attos ao ..QJ4  

Secretaria 	
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2 1Bxcelentssimo senhor Doutor Juiz residente da IM. 

Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goiânia. 	-' 

Z5 ;ri4 	

)(: 	
•s' 	- 

ANTCNIC RODRIGUES DE OLrJEIRA, qua 

lificada fl03 autosds reclamatrja trabalhista proces-

se n 3330,/83, por aí movido em desfavor de ARCO-ENG 

COM. E INDLTRIA LTDÊ, tb. qualificada, respeitosamen-

te e co o acato costumeiro, vem L presença de V. Exa. 
impugnar termos da contestaçao, documentos acostados e 

esecjficar provas a serem produzidas e. audincia. 

A defesa despida de fundamentos' 

a recda. no contestou parcelas, apenas manifestou que 

encontra impossibilitada de pagar dado sua situao 

econ5mica. 

Os recibos acostados na defesa na 

da provam sobre o pag 	 p amento das arcelas pedidas, 	o 

recte. nao recebeu o total neles consignado, 

A rescisao apresentada nao repre - 

senta a realidade e nao foi assinada pelo recte. 

O recte. ante a contestaçao e docs. 

acostados e eituaçao econ&aica da recda. que encont±a 

se a beira da faincia, requer a V. Exa., o encerramen 

to do feito e julgamento da açao conforme o etado do 

processo. Caso assim no entenda, provar. as alegaçes 

da inicial através de depoimentos de testemunhas. 

Goiânia, 25 de abril de 1.984 

A mto -  

( 	
3458 CPf 070595231-20 
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UU L, 	 i - 

LJ4DAD0 	DE 	AREST0 

4ANDADO DE 	EST0, para cumprimento dc despacho 

na formc .baio: 

A Doutora IALBA-LUZA GUI A[J'ES DE MELLQ, Juza' 

do Tra.alho, Presidente da V2  Junta de ConciIiaço e Julgamento 

ao 

A N D Á ao Sr. Oficiol de Justiça deste Juízo 

ue a vista d0 presente mand ado, passado u favor deANTON 1 O [O = 

DIfl GU[S DE OLiVEUA, em seu cumprimento, dirija-se 	AF0O-[NGE - 

NUAR 1 A OORO 16 E 1 NDÚSTR IA LTDA, 	Av. Goi as n 9  Ú2 sal a 100: - 

Edif. agalhes Pinto, e sendo aí proceda ao ARRESTO dos seguin-

tes aens: "Uma mtu  i na de en:ocar, marca PUTZ  

com motor eltrico trifsico, 220 Volts.". 

Fica autorizado o Sr Oficial dc Justiça Avalia-

dor a proceder s di 1 1 ynci as necessri as em .uul cuer dia ou 

(OLT. urt. 770 e § iníco; 	arti go 172  

Eu, ,Di retor ao Decretar ia, 

o fiz datilografar e su:screvi, aos 12 dias do ms dc aari 1 do 

no oe 1 jO. 

jur 	 ~1- 

- i  I I  ~1` 11—  ~1~

1 ) 'SIJ Fj -3  T 

Ho do JCJ: g_•/__/ 

	

.HbUIdO 	er*8IJ7J, 
V P r a zs 	eLO6j8> 

Carga NIP_335=. 

rr 

TRT 1.111365 
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PODER JUD1CIRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

AUTO DE ARRESTO 

Em cumprimento ao r. mandado, expedido pelo MM. Juiz Presidente 

da 	: unta de Conciliaço e Julgamento de \ 

extraido do PROC. 	 entre parte: 

contra A- 

Of 
- 

eu, 	 , Oficial de Justiça do Tribunal Regional' 

do Trabalho da 3a. Regiao, me dirigi nesta Cidade e Comarca de 

Apt9 	, 	 andar, l'ocal onde procedi, obedecidas as formalidades legais 
Sala 
ao arresto, para garantia do Processo acima mencionado, dos seguintos bens: 

V( 	 LL 	 L'J L 

	

Jf 	 1'L L'L 

T 
/L :'i 	• 	t2 	 ' /4t 

	

vJ '•  ') 	Á' 	.( 	//)( 	) 

) 	j  

,' 	'ç - 	
1•'- 	 j/Ë) 	) 

( 

/ 
Feito, assim, o arrestçy, tomo  determinacto ?O  r. mandado, deposi 

teios bens arrestados em mios doSr. 

residente em \ 	 a 

/)andar, bairro______ 
Sala it!i 
de Idntidade n9 	 , 6rgo expedidor 	 , o qual, 

como fiel depositrio, se obriga a no abrir mios dos mesmos ,sem autorizaço 	do 

MM.Juiz Presidente da Junta, sob as penas da Lei. 

Para constar, lavrei o presente auto, que assino juntamente com 

o depositrio. 

 de 19$1 

OFICIAL 7 JUSTIÇA 
DEPOSITÁRIO 

AU- 1 .5 

_J 	t_/ç:•, 	 tJI1I 

portador da Carteira 
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POLER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conci1iaço e Julgartento 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	, em sua seda, 

reuniu-se a., 	Junta de Conci1iaço e Julgarento de 

presentes o 	Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo asirr para audiência relativa ao .Froc n2 	 JCJ -. 

/ 	,emquesopartes 	 1 

e 

Às 	hs. e 	rin., Lorarri apregeadas as partes. . 

., 	. 	 «.-_.._ .....: 	...... 	 ... 

,.
-'., 	 ......._,. 	...., 	.,. 	.-,- 	.-. .... 

. 	 .,..... 

... 

.... 	 . 	. 	.-., 	• 1 	 / 	........ 	
. ... 

ezerra 

,(,\ Z,  I 



JUNTADA 
a) JÜntTd 	pr e sentna aute 

)i1 kxJkJ\ 
e 

Direr do Secretaria______________________ 

/&UMUCIa  
Seceta 



PODER JUDICIÁRIO 

4-:• 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 

Aos 15  dias do nis de outubro doano de 	84 	em sua 

reuniu-se a. 14  Junta de Conciliação e Julgamento de Goi.nia 

presentes o IM. Juiz do Tribuna]. Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo aSsinmm pa audiência relativa ao Proc. ng 3330/83 JCJ — 

Goiânia / 	, em que s.o partes Ant5nio R. de Oliveira 

e Arco Ltda. 

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 
Encerrada a instruço do Leito. 

Raz6es finais e renovaç.o da proposta de con-

ci1iaço prejudicadas. 

Julgamento: "sine die". 

Nada mais. 

Az er e ,("o Filho 
jwz 	T B LITO 

D. Bezwpu 
E1nrcador? 	Ju;z Cla.sista Empregado 

TF:T i,i.12r7 



C LS 

Goiânia, 15.out.84 

T""r 
í 'Ç 	to ITACAO

.  

tci d 

L 

Ern p uta para o dia 25.out.84 

s 14,34 lis. 

Data supra. 

Platon Teixeira de Azevedo Filho 

Juiz dO Trabalho 

jUt41I04  

I) 



:1 
PCLR ji:)iiARJG 
jU:TÇ 	T'B;LF 

» Junta de Conc11iaç0 e juiient 

Aos 25 dias do ms de outubro 	do ano de 	84 , em susec., 

reuniu-se a 1 2  Junta de Conciiiaço e Julgamento de Goinia 

presentes o I - } juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voga; 

que abaixo assinair para audiência relativa ao Proc. n3330/83 JCJ 

Goinia / 	em que so partes ANTONIO RODRIGUES DE O 

LIVE IRA 	
e 	ARCO - ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA. 

Às 14 hs. e 34 mm,, foram. apregoadas as partes. Ausentes. 

Pela Junta foi proferida a seguinte decisao. 

Vistos os autos. 

ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA reclamou de ARCO-ENGE-

NHARIA COMRC1O E INDÚSTRIA LTDA. aviso previo, frias em / 

dobro, simples e proporcionais; 132 satrio proporcional e 

horas extras. Alegou que foi admitido em 10.11.78 e dispen-

sado injustamente em 25.06.83; e que trabalhava 02 horas ex 

tras por di e. Ped tarh F1S. io cdi jo 01. 

conhece que recebeu Cr$150.000,00 de adiantamento / 

pela resciso, autorindo a compensaço dessa quantia. 

Juntou o documento de fis. 05. 

A recda. no apresentou defesa, apesar de comparecer 

-. 	 audincia (fis. 16) limitando-se apenas em propor acordo 

e dizer que se encontra 	em dificuldades financeiras. 

Trouxe os documentos de fls. 19r2 1 . 

Sem mais provas. 

Razges finais prejudicadas. 

Sem exito a conciliaço. 

A causa tem o valor de Cr900.000,00. 

TUDO EXAMiNADO. 

Considerando que a recda. no apresentou defesa; que 

os fatos articulados na inicial levam logicamente ao pedidcç 

e que este esta de acordo com a IegisIaço vigente, porce - 

dom todas as parcelas pleiteadas, face pena de revelia e 

flT 

 

ponfissZo quanto a mataria de fato aplicada a recda. 

sequeseve****maniew  



a 

I JCJ/Goiania -Go. fi • 02 
~rj 

Da condenaço sero descontados Cr$150.000,00 como au-

torizado na inicial. 

Ante o exposto, RESOLVE aI 9  JCJ/Goinia-Co, por una-

nirnidade, julgar PROCEDENE/a reclamattria, para condenar 	a 

ARCO ENGENHARIA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA. a pagar e a fa-

zer, em 08 dias, com juros e correço monetria, em favor do 

Sr. ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA tudo o que foi pedido na i 

nicial, compensando-se da condenaço Cr$150.000,00 autoriza - 

dos na mesma peça. 

Custas, pela recda., no importe de Cr$33.731,00, calcU 

ladas sobre 	1.000.000,00, arbitrados a condenaço. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. E,para constar, eu, 	 Divina X 

Bastos, Sec. de Audincia, datilografei a pr 	te. 

	

:r 	I" h 

	

~~p 	 do 

	

J)urii

1 	!:IlI 

Juiz C1asSta 

Juiz  
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procln.3330/38 	 29 d  otuCro 
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TTONIO RODRIGTJE8 DE OMVEIfl! 
qqppQr 

ARCO ENG.Corn. e IdiiBtrla Lt8.. 
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PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRA$ALHO 

— 	JUNTA DE coPJauJA9X0 E JULGAMENTO 

5.e Go1n1a 

i JOJn'T.1.i1.83/4 

limo. Sr. 

1)r.Antonio Pinto da Silvr 

n. 400 J 	 J 	c:to 

M-n- 	
I

1111 
jj 0911 Op O3flM) OIDiiDd 

tp tJo u opn'saáoq 	cwdou D4U J.oA*p oãopç4un op bpfqouodssJ ep D4Jød qos 
opqo oie.a.&co o ooi ouaw.os& op con* ej apoeoo ou no 'oupiouus.p o cpw#xmwopues opu 

0I3i0 00 MOGIAM 00 S305Vi0NV 

13 TCJ.not..n.1i.1'3G/4 

A 

Aroco EnG. Com, e Lndsutria Ltfa. 

A\r,Goi.s n, 625 s11.003 —EdÍ'.1YIaa1hes ?into 

ii *r.a. 



j j)Jç UDICI ARIO 
TTT'T 	 / 	rn 	o 	Jqo) 

JCJ de 

7iLOC. yiQ 	TCT /19 
----------) 'J 

CERTIDÃO e CONCLUSÃO 

CERTIFICO que £orn, b3jdados 

todos os esforços no sentido da locali 

zaço do reciamate para cobrança das 

custas a que foi condenado e, no en-

contrados bens para penhoa f  faço con-

clusos os presentes autos ao TI. Juiz 

Presidente. 

Aos_____ de - 	 de 19 

Diretor de Secretaria 

Face à certido supra, arçui-

ve- se o processo, pr ov is ar i amen te, £ i-

cando impedida a Secretaria de for'ie-' 

cer certidão negativa de dôbito. 

Em ____ (14 	 de 19 

Jul" do Trabalho Presidente 

\ 

,1 

/ 

j i 
TrT 1.1.1252 	 GRÁFICA TRT 



CERTtFICO que o orinaI da presente 

NO1 	ç&) rrSrO n° 

- 30  
a 

!ff 	1 
Dii1or d 

Alafloei Francisco MarUns 
- 	eeutantee 	- 

CONCLU SÃO 
Nesta data, faço COnCIUSO8 OS presentes autol SI 

MM. Juiz Presidente. 

Aos_Ç _de / 	 de ____ 

Diretor de Secretaria 	
-' 

CONCLUS S 
Mafloel Francisco Marflns 

,ecutante C 

Pro 	 Q-LK C) 

ASL H ° 	 LC 

ií!Ofl Tix'.j 	''o Filho 
JUIZ DO TRABALUO 



)r. roio IiiiO 6Y  

1- io. 	. 

: , T.53/C4 

í1: 
GIIffiOO que 	;: -if-tP,  fOi expedid& • 

is$pOfldflC. , rQ, trr'v6 do rcg%$tTø 

I_n.o 1 Lc 
 

Av.Co± 	. 400 62 andar  

Cerro - lleot. 
&Cá4a da Çraa 't. 

Jd4I.1sI 

1 

Not.n.12.523/4 	do 

xxxx 
:Overiro 

ntonio .:drio de 'iivc' 

redo: .rco 	 id4Ltci. 

ç 
Fi 	ioti_c 	e.cho de teor 

3eGulnte:"ào eote. 	 c> eereço i1izado da recdt., 

face h devoluç?o  d,  correpodn 	.flt.?'.1.184_2 1f 	do 

2rabniho". 
tei:, 

- 

Ij 

DATUT+hPJ) 

Á 
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Platon Teixiri 	/f(''O(() Filho 
JUIZ DO T[ABALHO 
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CERTIDÃO 
Certifica e dou 6 que. m.gsta data, fiz a 
rernesa do mandado ao SDMJ. 

de 

JUNTADA 
Nesta data, / fa 	jut'da.aoy 

w 
pres9ntes 	autos 

de 	 _&. >............ 
Aos 	&de ............. ...  

Pmowl FrgncisCo bilk , wis 
zecutante C 

CEI,TID/ 

MorLa da Çjraças T. teixe*. 
Tác. icá4. 



I PODER JUDICIARIO 	 5K' 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10 Região) 

10 

 

Junta de Corciiaço e Julgamento de 

Rec 1 amente 	tÔ.io oc i.00 do C1ivder 

Reckmado : 	- 2:ii. Co. o 1f1d. dedO 

Processo JCJ ng 	e-i-' 	J 
fl- 

C E R T 1 DO 

Certifico e 	f, ;1r2 oo ocio:1•o do 

d. 7 00 	O . ::2o-CL0 	32J 	O 	J2!iCb CLL::':13tO, 30 O de de 	100 di- 

o.de 	01) lL).OiO)00CLO oiidor coo 	O 0100 tor COncLio3s 	do 21O010i31 	o 

.:R2O 110 O ::J11d 	ind:Lc : : 0100 	lJOiO 010 22 	de.- tI) 	110 .IiOIJ.2 	O 	3fl1 	- 

do , ojo oot.o toJo.o eo eooí000 es - dei.00 fo:1tiaJo oçoo 

- 

 

ootoreo , roobr. doe, o edo 	o eJo vdefio  ..i 	lo:  

VI 1O, :33 fo1110 vendidos 110 2.130 0300 deOrO velho. 

o.to o c000sto , 110731110 o r. o1011d0 do 0. 	J. do oriooi 

10 )lQ7. 0110C.O1:1Jl.2O22. 

IjIlO TOE:Jd0 3 O 1h3 	 eoo' 

o 	- 	- 

co 	dizo.'. -Ii-',--- tO.:.:)C , 	to 

de 	ol o de . 

11oi : 	de doe ooidro de 1. 	34 , 



__ 	CONCLUSÃO 
Nusta data, tiç. snoiu.o is 	aubs is MM. Juiz Pr,sjd.nt., 

O 	 rn&/ 
- 	 CONoij USOS 

Miøosi Princfsoo Nu'415 
izecuant Ç 

r. 

4. 	/2. 
1' 

Platon Teixeira 1e 14zo,,do  Fil7O 
JUIZ DO TRABALHO 

9/1J ; 7 

J U N T A T D A 
Nesta 	, a junta , aos 	re 	n t e e autos d. 

Diretor de Secretaria  

David FerieLI'U dos Sa,lrc,.? 

Atsndsnt Judcir 



F 	 ""4-1 

Excelent'sSimO Senhor Doutor Juiz Presidente da MIT. 

Junta de conciiiaçao e Julgamento de Goiania. 

• 

• 	 , 

4 	 3 	/1 	 Platon Teixeira 1e 4711'40 FIIIIM 
JUIZ DO TRABALHO 

ANTôNIO ROD GflES DE CLIVIRA, 	nos 

autos de reclamatria trabalhista processo nQ 3.330/83 

por si movido em desfavor de 	 OCiCIO 

E IINDU;:2TRIA LTDA, tb. quallfICad, respeitoarnente 	e 

com o acato costumeiro, vem a presença de V. Exa., re 

querer o seguinte: 

a - Seja desentrarihado o mandado para 

a remoçao, ante o interesse do recte. em remover os 

bens; 

b - O recte. colocara a disposiço do 

oficial conãuçao, para tanto seja notificado para o 

ao orrionhame ato. 



PODER 
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J U '33 T 1 (. 4, DO 

T'E 	-' 	
0)  TRAR,ALHO 10g REGIO 

- 	 JUNTA DE CO:CL/ ÇO E JULGAMENTO DE__ 

E N D E R ÇO 

Nor. I NT.  N 	

t 

PGOCr S) r9 	
/ 

RF TF 

P:) 

visto (s) no(s) item 
para o (s) fim (ns) pre 

abaixo; 

Oi 	Ccrpnrecor 	aodincio deciQnada paro o dio de 	 de 	 as 
ho -os e 	 minutos. 

02 djpc.mn 	pesooui, 'ia dia 	hro acima, sob pera de confi0 
03 - Prest. 	IGcuou s: 	muha no dia o hora acima. 
04 - Tomar cinJa da decr 	constante da cpo anexa 
05 - Tocar cnco Jo danpccha constonte do ccpia anexo. 
06 - Co tra- arrazoar recurso do u ) 
07 - lm p ugncir ernba-s o execuçoc. 

08 -  Cantcsfar os o -adornos da trcoro autuados sob Q9 	 / 
09- Rccher as (ccL_ 	 no valor de Cr$  

1 O - Prestar, como Perito, o c1om1sso isiai, em( 	 dias, 1 1 - Presror corro A ssisteno, o cc rn pr D rrc  ~ -sso legal, em( 	 ) dias. 12 -  omparce a audancc rrcoqurr; 	ao da 	hora oclrno quando V. S-a   podera apresentar suo defesa 
provas qua Jul gar necessárias ( arts, 82i e 845 da C.L.T. ), 	devendo 

V S estar prentc. 'idCpendentrnen1 do comparecimento de seu representante, sendo--lhe focuIf 
do dasignar preposTo, no forma prcvsta no pargrafo 19 do artigo 843 consolidado. O ri& comp 
recierito de V. 39, irnportard no apdcro do pena de revelia e contiss& quanto a matrlade foto. 

13- 

oo:-te 	 ---• 	• 	•• 	;. ., 	... 	 :. 

1 

	
,--; --,- 

- 

N9 

r ,_'J .jJE;?.L 	---.----,*------------ 

	

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9  

DO S E E 

DESTINATARIO 
- 

'rT ---- . 

IEIiU 
1 	TT;.rp fl:T. rz  

CIDÃbE 	 ESTADO_____  

RECEBIDO EM 	 LUAVLUb.Á DO D STINAT RIO 

T 1 J .  
1.1.190 



PODER 	JUDlClARtO 

IUSTICA DO TPABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	1093 	REGlO 

_JUNTA 	DE 	CO NCILIAÇAO 	E JULGAMENTO 	DE 

ENDERÉ ço :_____ 

NOT. 	NT, N 9 	 / 	 EM 

PROCESSO N2  

RECT E. 

RECDO 	 - - 

Pela 	presente, fica V.S, 	 poro 	o (s) 	fim (as) 	pre _._ 

visto (s) 	no (s) 	item (as)  

01 	Comparecer 'a audiência designado parc o da 	do 	 ________ de 	 as 

horas 	e 	 minutos. - 

02 - 	Prestar depoimento 	pessoal 	no dia e hora o;irna, sob 	pena de 	confisso. 

03 - Prestar 	depoimento, 	como 	testemunho., no ciio e hora ccimO. 

04 - Tomar 	CiflClO do decrso consfant 	da cpo anexa. 

05 	Tomar 	cincio do despacho constante 	a cpio 	onea, 

06 - Contra-arrazoar 	recurso do (a 

Impugnar embargos 0 execuço. 

Contestar os emoorgos 	de terceiro autuados sob o 	N2  

Recolher as (os)_________ __ 	 no valor de Cr$ 

10 - 	resior, como 	Perito )  o 	compromisso legal, em 	{ 	 ) 	dias. 

1 1 - Prestar 	como 	Assistente, 	o 	compromisso legal, 	em_( 	 ) 	dias. 

1 2 - Comparecer 	audncio 	inaugural, 	na dia e hora 	acima, 	quando 	V, S 	. 	poderd' apresentar suo 	defesa 

(ovt, 846 da C.L.T. ), com 	os provas que 	julycr necess6rias 	( orts, 821 e 845 da 	C.L.T. ), 	devendo 

V. S2 . 	estar 	presente, 	independentemente 	do comparecimento de seu 	representante, sendo-lhe focuttg 

do 	designar 	preposto, 	na formo 	preristo 	no 	porgrofo 	12 do 	artigo 843 consolidado, 	O n& 	comp 

recimento 	de 	V. S. importard 	na 	aplicaço da peno de revelia 	e confisso quanto 	a 	matria de foto. 

13 - 
-:--,--.- 	t2e 	 e 

Perre 
:y, 	DIAR,r, 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado ao 

destinotdrio, v i a postal, 

em 2r iL iJ j.) ei ro 

ecretaric 

TRT IJ.1355 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta date, At a 
remessa do mandad ao SDMJ. 

	

. .......... . . 	
es4r--4—  

Dir 
1~/'  y 

Cavia da praças t. ttetxeIN 

I44 Ji4.iiLút• 

JUNTADA 

	

Nesta data, í';; 	 aos presentes 	aufoa 
de jA 
Aos__. .....de 9 

u 



£ 	
MMO TT2  901/84 

7 	 PROCESSO NQ 3330/33 

/24 

2 / JJ-H 
MANDADO 	DE 	ÂRREST 

V. P r a z o 	emJj7_/JJÍY 
C a r g a  

&A.iTDÂDO DE APJiESTO, para cumprimento de despacho 

na foina abaixo: 

O DOUTOR Platon Teixeira de Azeved0 Pilho, Juiz 

do Trabalho, Presidente da 13 Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de Goi&nia, 

II 	 M A N D Á ao Si'. Oficial de Justiça deste Juízo 

cjue, à vista do presente mandado, passado a favor de 21VTONIO RO - 

DRIG1JES DE OLIVEIRA, em cumprimento, diri.ja-se ARC0-ENC C0i. E 

flDUSTRIA LTDA, à Rua Tabatinga qd. 6 it. 14 n2  22 Jardim Novo 

Mundo—nesta, e, sendo aí, proceda ao APRESTO de 3(três ) mÁquinas 

de rebouco. 

Pica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avalia-

dor a proceder às diiigncias necessárias em qualqper dia ou hora 

(CLT art. 770 e § inico; OPO art. 172 lQ e 2 2 ). 

O QUE CU1PRA NA F0RI46 DA II; 

Eu, 	 ,Diretor de Secreta --" 

ria, o subscrevi. (/José Cirilo Corrên 
ASSISTqTE DO DIR1FOR DE SECRLrARIA 

19  JCJ - GOIÂNIA GO 

Platon Teixeira de Azevedo Pilho 

Recebido do J(J: em/LJ 
	 Juiz do Trabalho 

Distribuido 	em4JJ 

V. P r a z o 	em7JLj4 
Cargo N° 5 

RR 



1on eixoira 

Jui .idore (a  

cio 

aol. 

zo'cd.. 'IL:o, Juiz 

Liraço o 

ao r. 	io±r2. do Jucti. d000 Juízo 

n, 	cda). L L 3Oa1tO :1L1daO, aaaJo a favor cio 

e:a o aDrj:o:Jo, di 	a—oo .JJ0—IIa -- 

ua 	.a::a cci. 	1L. 14 :1 22 Ja'Jt.i 

ido—neota, e, 	iJ oo  

:C a 

	

o - ori(a o r. 	:oi:1 ( 	•.. 	:-:1ict- 

noccoolri:: o o oa1our (ia ou hora: 

ad. 770 o 	i;iioo 	- 	:ort. 172 	1 e 2). 

-a, 	 , irotor dc ecroto - 

Jo, Cirilo (rra 
ASELTENTE DO DIRETOR DE SECRrARL 

P JCJ — GOLN1A GO 

1 	- 	- 	-. 	-- 	 ----n 

	

..- 	-- 	- 	-- 



4 
ide1v1 JÓ 	de Oliv 

istiça 

:E 	JLTDICARIO 

19 JUNTA DE CONCILIAgAO E JULGAMENTO DE BRAStLIA. 

RECLAMANTE AntÕnio Rod a- 

RECLAMADO : ARCO— Eng. Com . 

PROCESSO N93330111.. 

Certifico e dou f, para conhecimento do MM Juiz que, 

devolvo o r, mandado sem o devido cumprimento, pelo fato do-

depositri9, apesar de notificado at6 a persente data no - 

compareceu a este Setor para acompanhar na diligência. 

Ante o exposto, devolvo o r, mandado a JCJ. de origem 

para apeciço superior e a;arcJ&ndo n-,ter:, 

Goini, 11 de fevereiro de 1.985 

T 000 
1.i,21) 



11,  

CONCLUSÃO 
ISÓStI data, faço coch3oB os pr.ssnts$ sutil a$ 

MM. JWz Presdt. 
r dT_! 08  

OIr.t.r di Ssoret*rit______ 
ÔÕÕLUS 

(O 

tu 
JUiZ O TEi..3ÉLdIO 

, 

CONCLUÃO 
Nesta data, f 	€ 	ccs c-s 	 auto$ ao 

Sor. 

Acs  

Diretor d3 &carZ 

C O N O L U S. S 
r 

c 

(OOCJtf 

GO 

jUiZ 



CITA CA ,-i 

'°'p j j3t2r yç10 íj 1 1Q 
Juiz dc Trabalho, Pc±1omte da j 	Jmita de Conci1iao o Julgamen 
to de 	 , em pleno 	 L e sou caro e na 
forma da lei. 

FAZ SABP 	os qe o j.:c:cnt. edital vireÁn ou dele tiveram con 
hocimento que por meio deste fica citado(a) 

- 

atualmnte em luçar Incerto O nc soeido, paracomparecer perantc es 
ta Junta 	LuiJ8n LL- i• it 

ro$erida nos autos TCJ n 	7  

cnt:e partes 	 ddLL1  
contra 
cujo teor e o seqiinto: " 	 • / 

	• A • 	
-i 

	

1 	JJ1 jolente, pai' uflinIiIt- 

dc , juIjur procedente a real enetri a, p a r a condeiir  

IA C)t.dOlC L JNDSTE1IA LiD., e pjer e a fezer, em 08 dias, com 

juros e corceçoo monetarja, cru f:vro do r. NTdNId dd) ItI[?' L dL! 

1 L 1 í.\, tudo o rue foi pcd i do n i 1 ci ei , compensendose de condena-

ço JI 0. 000, autori zadosna mesrne pea Custas, pela reci 1imede no 

ihlporte de d33.731". 

CERT!DÀO 

04VOW  qu.  nesiR dtls ,- fel 

- 	le ?tiIsfr. 

4Ia da 	r Eelxeipp  

?Ta quc cicçuc ao eeneci:renc o »2 

O peea 	o prsente 	cdi 
tal. 

Secretar a dl JCJ dc 	 ao: 	dO murça 

de 19__ 	 _1jIe zende de 1 tveira-Tec. J ud.) 
dati1c:rafc o tre:eto  

irecr cd SccaotariT eijbscrevi. 

Juiz Plesidente 

TrT 1.1.1253 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, o Edita!, 

cuja cópia se encontra às f1........... 15........., io processo 

, foi publlcado nó D.j1  

sob. o 	 do d1aL /.. 	' 

Goiâniaft _-T7 

DIRETOR T 

AsirLE 

14 .1O- GOIANIA - GO 

CERTIDÃO 
CUTIFIC0 qn.4  

---------'--- 

iiøi*nia,j/ i2I i 
2 (orÇea 

ASSISTENTE Ib/bIREToR DE SECR!FAIU 
1 JCF/— GOLNIA - GO 

:4 
Ntsti dA, íc 
auto&, a•

ta 

 r. : 	
c

Yjcrrt 

Goitnfa,/je 	
e i 

ASSISrENpE Dj) IRETOR DE SECRETAjyA  
11 JC.L_ GOIÂNIA - GO 

Q p 

R E M E S S A 
Nesta dat. faço 	oa dos pre. .ta autos a 

LQ  

Go1&iaj 	de._k&' 	_...de 

Secrettrio 



JUNTADA 
luta dat* faço Juntada aos presentes sutis 

Aos 	de_1)TÔAS5 
Diretor de Secretaria  

MJUNT 
ose 	0 ('OTTa 

ASSISTENTE DO rkTOR DE SECBTAm& 

1 JCJ - GOLNJ.A - GO 



MEMORIA DE 	CALCULO 

ANO MÊS 
C 

&& 
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F 	- 
Tribunal Regional do Trabalho -I0 Região 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIGUIDAÇO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	LIQUIDAÇO 
r 

lLt.IL
c't-  . 

R[CDO :  

JUNTA; T  
 33 3 0/ Lj 

r 

1 

- 
V 

lerias 

132 sais'rio TT 0P.  

c_ iiOc 	Cc 

í:enos valor pao 

	

TrT 	rr"' -- 
.jL.)_!J 

Ci•I 22 :/'83 - 81521 

j 1)1 OS 

ir rii ' 

J Cl 
ft- 	.1. 	'.'• 

L L. 

r111T 	t, '(Aïr; 
J.A 

Custas roceasusis 

--4. 

ECLI. DC CLCULC 

60.547, 

Cr) 	220.001, 
•(\ 

674.104, 
1Ç' 	rlr'f 

1 ,- • J.L 

14? 

 

4 0 / f (_u_ •L 	, 

449 .099, 
Pf  

L 

'r" 	
r 
-- ft 

LI.,) 1 	•. 1r.(J_, 

1'7 	C7r 

0r3 534.945, 

p 

29 d e «bril dE 19 B 

2aL-  

Calculista 	
i.rtor is erviçc 

cci1 

1 Liii 



1 
CONCLU3O 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente, 

Em t ' JJ 19 

D1RETO 	 iA 07  

'? 
STÇTENTED-   - 

Vito, etc, 

l)Fomo1ogo os cIcuos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em  

sem prejuízo de futura atua1izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço avahaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado s expensas do ext 

qaente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no 

Ç32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

a 
Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESiDENTE 

DA 1 4  JCJ DE GOIZNIA 

T R.T. 1.1.1221 



Certifico e dou 	 t . 	fiz & 

remessa do 

Oe  
Diretor de Secret*i* 
Jayr Lessa Carelh 

qmsdO 

J U N T A T D A 



o 

R:bHo da JJ em 	t 

PODER JUDICiÁRIO 
JUSTIÇA DO T°AEALNO  
TRIBINAL IF I( L DO TRABALHO 
3a. RAG120 	 C ° í g 	 30/83- 

Mandado n- 
619/8 5 

i&DFC 2CO,PENHORA E AVIAÇO 

MANDADO DE CITt Ç.J, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 	 forma abaixo: 
deciso 

O Doutor Platon Teixeira de Azeyedp 	1ho  Juiz Presidente 

da 14 Junta de Conciiia(:.o e JuIarnento de____________________ 

aanda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente manJaJopas 

sado a favor d e :AINTONIO RODRIGtJES DE OLIVEIRA  
em cumprimento, cte AROQ,COM. E TmTTsTRIk LTÂ.  
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas) , ou garantir a execução, sub pee do 

pentora, a quautia de Cr$ 8.408. 312 	(oito i1h3es,guatrõntps 
e oito mil e trezentos e doze 

correspondente ao principal, com juros e correço monetária, custas processi-

ais, custas e::ecutivas e erJ 	no 	devidos no processo, nos termos do 

e cujo inteiro teor o seguinte: "...julgou procedente a recla 

para condenar a ARCo Engenharia Corikcio e Industria Ltda. 
a pagar e a fazer,eii 08 dias, com juros e correçao monetria,em fa-
vor do Sr.Antonio Rod.rigues de Oliveira tudo o que foi pedido na mi 
dai, compensando-se da condenççao Cr$150.000 9 00 autorizados na mesria 
peças Custas, pela recda., no importe de C433.731,00,calculiiadas so- 
bre Cr$1.000.000 1 00, arbitrados . oondenaç.ô.Intiinente as partes". 

Total do reclamante ............ Cr$7. 694. 685 
Custas procedsuais. .. ......... .Cr$ 178. 679, 
Eriolumentos .................... Cr$ 534.948, 
Total do C&Lculo 	.......... . . Cr$8. 408. 312, 

Caso nau pagie/ nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em La7j os boas quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	 /( 
O QUE CUHPRA'\ FORMA DALEI. 

1 	 , Diretor de Secretaria datiIo 

grafei e subscrevi, aos 	dlic o rr de maio 	 de 19 35 '"t __ 
- 

JIJIE DO TPÃBALHO 

Endereço do executado; Av.Goi.s n.625 5/1.003 Edf.M.Ponte 

ICPT.R.T. 1.1. 129 



e 

C E,R T 1 D A O 

Certifico e dou E9 que, em cwnprímnto ao mandado retro 1  ffl€ 

rigi 	rua/4v. 	 n9 e 

it-ndo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr.__________________ 

cargo ou.funçq. 

por todo o contedodo referido mandado, do 

htm ciente e 	 contra-. 

Belo Horizonte, 	 de 	 de 19 

OFiCIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



& PODER Jur)tc1ÁLlo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL HEGIONAL DO TRABALHO 
3a. 	REGI2,) 	 Proc. 	n' JCJ- 

Mandado 	nY- 

YNDtDODECiAÇO, PENHORA E AVIAÇO 

MANDADO 	DE 	CITAÇÃO, 	PENHOHA 	E 	AVAL[ÀÇO, 	para cumprimento 

de 	acordo 	na foraao joixo: 
decisao 

Juiz Presidente O 	Douto: , 	 , 

da 	Junta de Conc:i Ti 	ao e Juigmento de___________________________ 

manda ao Oficial dc dos t iça deste. Juízo, 	que, 	vista do presente mandado. 

sado a Eavor  

em cumprimento, 	cite 

para pagar a 	em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a exeCuçao, 	sob peuad 

penhora, a quantia de  

correspondente ao principal, 	cora juros e 	correço monetãria, 	custas 	
proetI- 

ais, 	custas executi\as 	e 	devidos no processo, 	nos 	termos CIO 	C. 

acordo 	, 	e cujo inteiro teor 	o seguinte: 

decisao 

o..uror 	e 	co:'rc 	; 

clri 'c-: 	do 	1i:oir 	i 	o 	. 	.o.L 	odJD 	» 
°OcJ 	r 	) 	 IZ 

'3:». ,- . 	 30fl(101 	3. 	. 

" 
17',"), 

.................... , - 
. e .......... 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaçao era tar4s bens quantos bastem para integral pagamento da 

dívida. 	 / 
«:I 

O QUE CHPR IR 	II3A LEI. 

- 	
, Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 	d 	do r.es de 	
de 19 

ju:z DO TRABALHO 

Endereço do executado: 

T.R.T. 1.1. 

 

1249 



C E R TI D L O 

Cert(fico e dou Ei que, em cumprimento ao mandado retro, m 

rigi a rua/4v. 

ndo ar, citei o E X E C U T A 1) O, na pessoa do Sr.____________________ 

cargo ou funçao_____________ 	- 

por todo o contefldo do referido mandado, do 

ht':n ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 
	

de 19 

OFiCIAL DE JUSTIÇA-AVÀLIADOR 



1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA. 

RECLAMANTE: tnto0 E.odrgues de 011iveira 

RECLAMADO : Arco Eng.Cora.Ind. Ltda 

PROCESSO N9 /_. 
3330/83 

CERTIDÃ2 

Ceitifico e dou fe, ctue a executada no existe mais 

no dito endereço. 
Go.1 1{-.05 .85 

T00 	
L1.121G 



CCNCLUSÂO 
Nsits dita, fsço ConcIio os 	 sul.,  as 
IA:8 	

do 	 V~ 
I 

, 

1• 

c 
Platc 



PODER JUDICRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAEALHO 10 9  REGZO 

_..-.- JUNTA DiZ CONCILIAÇO CJLME N TO DE 

ENDERÇo: 

NOT, INT. N 	EM 
	

/ 

PROCESSO N 

 

RECTE.:  

RECDO.:  

694 
	

Pato prerta, Fica V,S 	 pero o (s) fim (os) pr 

visto (s) no (s) itero (os) 

01 - Comparecer b õudi8nco designada poro o dia ______ de 	de  
horas e  

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora cimo, sob pena de conftsso. 
03 - Prestar dopoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04.- Tomar ciêncIa da decso constante do ccpo anexa. 

05 - Tomar cigncla do despacho constante da cç lo anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o) __________  
07 - tmpunar embargos o execuç&. 

08 - Contestar os embargos de terceIro autuados sob o N 2______________  
09-Recolher OS (OS) _ no valor de Cr; 
lO - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em_( 	

) dias, 
1 1 - Prestar como Assistente, o compromIsso legal, em 	 ) dias. 

A 	 / 12 	
\ 

Comparecer a oudiencia Inaugural, no dia e hora acima, quando V. S-. podero apresentar sua defesa 
(ad, 846 da C.L.T.), com os provas que julgar nacessrlc,s (aris. 821 e 845 da C.LJ.), devendo 

V. S' . estar presente, lndependentemefe do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facuit 
do designar preposto, no formo previsto no parcgrofo 12 do ortio 843 consolidado. O n& campa 
recimento de V. S. irnportar na apIicoço da pena de revelia e confissa quanto a mote'ria di fato. 

13. 

Linr1orvr Costa Ferre irc. 
P UX L) 	3Tj2i(:L.JlO 

o 

CERTIFICO que o presente e 
pediente foi encaminhado 00 

destinotdrlo, via p os t a 1, 
4 	 ? 	O 

em 	/  

F( Diretor- cj. 	ecretrirla 
TRT 1.1.1355 



CERTIDÃO 

Getlfko e q l1c , 
 

_ 1 
014  - 

9a&(o Ço,tto grda 
Dtret.r de S 	- i 	J J 

Goinid - O.. 

C O CLU SÃ O 
Nesta data, faço cccftss cs presentes autos ao 

PPESIDTE 

a 	 de 19 

Diretor de S€ctar 'a ............................ 
CON CL USOS 

9au(o Ç0o  CT(eutv an /oiíp.c c ccq. 
Dlret.r de Secreria - 	 JUJ 

G.iinla- O.. / 

eaZ7  ~-t k F"n &~-(-Cldl  

.Js OT- 

Piaton le' . 	
. ) 

JUiZ DO TRA3WHO 



57 

r' r 
-1 

O Poutor 
Jui z d o Trab aiho F:.Tcnt e da.juaconcilTocjugn 
to de i , e Ir.o exerc.cio de seu cargo e na 
£orra da lei. 

FAZ SABEI,. 
:eci.eto que 

atualrr.ante e 
ta Junta 

1 

aos que o ?rcscntc ediLal virem ou dele tiverem 	con 
or meio deste .ica citado(a) 	- 

1uraa 	neertc e nao sabico, paracomparcoer perante c 

. -s. 	t r jO 	o 1 Ll 

_________________________________ 
coro- re decso ')Od 	7Utos 	TOT n 
entre partes ., 	1 
co;etra . 	 - 

• 
euJo teor e o 

----------- 
seeinte: 	" 

1 	-. I•, 	-'i 	1. 

juros 	e 	co 	'cç:o 	iiiolnctri 

uo 	t'ci-.nnte, tu 	.' 	:1 	pedido 	ri 	ik;iit, 	compo' 

-3e 	J.. 	CofldCfluÇ)IO.UdJ, ..OS 	fl 	rnesm 	• 	Ust 

recl ••i• , 	o 	importo 	.- 

que 	9Gtft 	
rfA de 

o. 
Pa 

5 001t 
f t1,iç 

para qe cdec'uc ao co 	aecic.en.to  ao 
e cassado o presente 	cdi 

tal. 

Secretaia da TOJ dc 	 , 	 aos 	de 

_ 
c.a1o:rafe i o prentaa,  

diretor de secretaria, 	subscrevi. 

jela 	?:rcsidente 

TT 1.1.1253 



C EIT•fO 

Certifco e 	 o 

uja cópia se cnconro , n. 	 oesso 

'oo no Dj., 

ob. o 	 a 

pâg1na  .......... . 	c --------------- - -- . 

DIRETCR  EFfECRITAPIA 

corra 
ASSISTENTE DdJbXRETOB DE SECRLI'AIUA 

c 
ØT1FIC0 	 - 

ç6 
 

ri 'TcRErARz 

cU -N 	À O 
Ne,jg data, íao coic1t 	o 

. Sr.  

Goi&nhaIIde 
 

Jose f/rflo Corria ASSISTqi 
1)Oflrr-.-2- DF 

if JCJ
~3 '-,'TAMA - 

TIT 	
v 

Q --- 

.. t6 s 



PODER UDiCl/RlO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGlONAL DO TRABALHO 109 REGIZ.O 

JUNTA DE CO N CILiAÇZO E JULGA ME N TO DE 

E N D E R It Ç0  

NOT. INT. N 2 	- 	 EM  

PROCESSO N 
 

RECT E.  

L Iiïiz 
Pe'a presenlc, fico y, Scl.

para os) fim (os) pre 
visto 	) n 	s) 	tï (os) 	

abaixo; 

01 - Conparecer b ouJinclo designada para rua 	______ de  	de 	 bs 
horas e   	minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de conflsso. 

03- Prestar depoimento, Corno testernunho no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciSocla da decs&o constante da ca'pia orexa, 

05 - Tomar cíncia do dEcpoCho constante da co'pla onexa. 

06 - Contra- arrazoar recurso do (a ) 

07 - Impugnar embargos a execuço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o NR 
_______ /_• ___________ 

09- Recolher o (os)_______________ 	no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como PerIto, o compro miaso t'ai, em( 	 dias 
ii - Prestar como Asistcnte, o compromisso ccci, Cm( 	dias. 
12 - Comparecer 	

audncia inaugural , no dia e hora acima, quando V. S. podera' apresentar suo defesa 
(art, 846 da C.L.T. ), com as provas qLa julgar riecess6rla ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. S . esior presente, independenlernente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultQ 

do deignar prsposto, no formo prevlsta no por6grofo i do artigo 843 consolidado, O n& compa 
recimer,to de V. s, imPortura na apllccço da pena de revelia e confisso quanto o matrlo de fato. 
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r 	1 
j1.. DiC0 

CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encaminhado 	ao 

desflnat6rio, via 	ai, 

em Ira 

Direto 	r 	ri - TRT i,t.i355 	 ___ 



CERTIDÃO 

Csti&. e Jeu fé que, nesta dats 	""-'r 

AQtO 7 

de 19 Çç7 	Z 

cM DE SÇIETAtA - 

9aulo Ç0€€0 

Dtret.r de 6ecretaita - 1. 4  JCJ 
4I 

COCLIJSÂO 
/ 

Nesta dat, fç c• 	os p6srte autol SI 

Snr. 
Aos 

Diretor de 3c;ra 	 . 

C O N C L (J S O 5 / 

90&(o 0 zo 	& &'e oriqi 

Dtretor de occrc ,.arla - 4 JCJ 

_____ • 

e 

tv- Q Jc  - '-  .j&LZo - 

\ 	
C. 

/ 
k Q 

- o c: 

4 



lj 	 LJoinia - 
íua 88 n25 - l 2 nad,, 	eL)r ul 

982/8 	 II ue julho de 1985 

Juiz do ír:al ho dil 	 .i nia 

o 	J u i z de :jireito da Vara dc [.Jncias e Cloncorddtas 

lnformaço/Faz. 
r oc. 3330/83 
ecte: 	ntoriio ..adiiyues de .Jivcir. 
ecco: 	rco Iri- 	oni. e Ind. Ltd. 

[xmo. 

om o veserite, solicito 

a esta 1 	JJ. de Doicnii, .;c 	firma 	O-N 	 , 

L [ lNDT. 1. L ,. .. teve 	uoL.l! 	a decret.:di ou nu, e e 

uc datA oc 	ca 	fulncr a, 	f itu de dar prossejuitncnto nos auta' 

;uprdcitct'JO. 

. 	a. protestos de elevLd 

consideraçao.• 	...................... 	.... - 

- 

o.d/i.a /rdZ--{i3flflifli 

Juiz 	'[p.ulho - uust. 

.xmo. S r. 

Juiz de Direito da 'ara de F(Jl&ocias e Concordata 0  

a.ívica - Forum 
	nlatft d&tI fo 

iL 	 O.tIøøs 	
tct suprc 

_ - 



JVNTATDA 
Nesta data,,4o juntada, aos p r e e e n t e e sutil d 

r\d. 19  Aos bZie  

d9101r.tor de Secreta' a 	/ 

XRNEST PMPNÁ 
LUX. JUDICIAJUO 

Sblboqxs  ,i •tI, otssn  
eh 	

o1u 

0.41 100044  si, .. 

- - 

...lu . • ______ 
'o? sL 



LJ 

Lxc  

JJ Junta de 

LLUO 

irno enhor Doutor Jui'. I'residente d 	IM 

CcncJ 1 4,. 	 r ,1 	 4.,., 	 ,' . 	
4 a. e 	 e 

25I. 

klo QL Lo Q 

kL 
1 	

p 	 - 

- 	 - .- c 

tTi' 	'ri, r'  
... 	

, 

utoe do recILeiotria trabaJJista, processo P 33 
30,'83, por e movido em desfavor de ARCC EITG}.NIiRI 

4.' 	 .,-,-"., 
. 	.,J 	... 	.-, 	 J. 	S 	C,L 	.. '' 

presnnça de V. 	inf ornar que n.o h falneia' 

pedido ea defavorda reeda, era Gojnia, 

Goiânia, 22 de julho de 15 

P .  to 
/ 
sí' 

335 CPF O7O595231-2o 

GOIÂNIA GO. 



IREM ESSA 

Resta dat, fç- i: .::a dos pren3s rutoS a 

&oi&nia,2.. 	 .4Ljz 

P/Seretário -__) 

"ZRNEST PEN.NÂ 
MiL jUD1I 

Ju tes

1*) te—L L- 

No lies 

iL eto 	S.Ce IUt4Y 	CZ1)(WY 
yunor 

J1JD1CMt 
KulaL 



j 	 ( 	104 	CiO ) erviç c 

ATTJALIZÂÇAO 

Tf(Ceo 	 JCJ 	3330 	./ 83 

Or 

vi de f1s. .48e 	e 

L 	 2Q T/85 
,-:: 4.989.9941 

: 	. 	• 
1.711.568, 

703.226, 
* T0 	e+ Jrt. 	2 	ede f1s,. 48 	, 	, '-- 2.050.5381 

0 ,353542 
2Q rn /e85. , 724.951, 

• 	.-.;! 	e 	* 	, 	• 	• 	e 

r -e 

10.180.277, (221.78 OTN) 
• . 

256.6721 ( 	5.46oT) 
e 	• 	. 	. . 	, 1.340.838, ( 	29.21 ORTiT) 
r:1:. 	cri 	• , 	o e 	e 	e 

- 	--- 	• 	• 	e 	e 	e 	4 	• 	• e 	• 	• 

?c:i. 	.::::Dc 	:.;o 	T -;,: ::.o 	. • 	. 11.771.7879 

--: 	Q,  

Or 

1 
/ bflS. 



di2: UdICldid 
JUSTIÇA DO T1?AI3AL!IC (TRT  

TIATI-a IC 	 Ç) o 

Oficio 119 	 'm 	de 	 de 

Do juiz Presidente ca 	junta cc Concilaçao e Julgamento de 

Ao Syr o Sr Juiz ia Di re o da 	 - 

Assunto: Reserva de cr ~dit.o 	Proc 

Senhor Juiz de CaLreito 

	

Solicito a V. da suasdignas 1 ovidncias 	no 

sentido de jue seja feita a reserva tle crf'ditc da inportncia de Tr 

, de 
---*--.---------- 

custas procc;suai-, re!Dirotes ao Processo que tra 

mita por esta Junts ent'o partes 

	

recto, a 	 - 

reclamada cujos autos de fa1n 

aia correm por esse 	ju$ 

	

Aproveito a epstunídaie para apresentar a 	V. 

Txa. meus protestos de ei e iada e loa e diet i D 	s:ideraço 

Jj- o  
600 	

4it 'CI 

Owtoon dimcls 
, 

pqwtl raV14 - - 

motions  

moad ent 

s.I•-_ 

, 

ç3rÉ 	da O" 

*2 

1 



6° 
PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TR.BALHO 

TRIBUt'JAL REGiONAL DO TRE3ALiO 102 REGIO 

4UNTt DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE__________ 

ENDERço:..- 

F'JOT. INT. NF 
	 / 

	
EM. 	 / 

PROCESSO N  

RECTE.: 	 » 

RECDO.  

Pelc3 presente, fica V. S?• - 	 poro o (e) flm (nS) pr 

visto (s) no (e) item (no) - 	_________________________ 	_______ 	 abaixo; 

01 - Comparecer b cudincla desqnada poro o dio__.de . 

horas e 	______ minutoS, 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confisso. 

03 - Prestar depoimento, corno testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar cincto do decso constante da cópia anexa. 

05 ». Tomar ci&icia do despacho constante do co'pia anexa, 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o  

impugnar embargos a execuçio. 

Gontestor os embargos de terceiro autuados sob o N9______________ 

Recolher os (os) 	______ ______»» no valor de Cr - 

tO - Prestar, como Perito, o comprom!sso tegai, em_C 	_) dias. 

ii - Prestar corno Assistente, o compromisso legal, Cm » _( 	) dIOS. 

12 - Comparecer 	oudncla inougurai, no dia e hora acima, quando V. s9, podera' apresentar sua defeso 

(crI, 846 da C.L.T.), com us provas que julgar necess6rios (artS. 821 e 845 do C.L.T.), devendo 

V. S . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facuiiQ 

do designar preposto, na forma previsto no pargrofo 12  do artigo 843 consoildQdo. O n& comp 

recimento de V.  S. frnpartorc na apIicoço da pena de revelia e confisso quanto o »motrla de foto. 

- 	 . 

	

»/ )C i;or 	iecre ;rL. 

	

.1 	 . 

1 	- T. 	1• .Y»/ ' 

I1o. 

'»•) 	DJ 	. C 

er:tc,  ED 

CERTIFICO que o presente e 

pediente fol encaminhado 00 

d.stinot6rio, via postoij 

em 30 	íLieiro 

1 »  RT i  i . 1355 	 »» . p7TTrtT ,1ft. 	 irr  

AUXILIAR JUDIIARIO 
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